
EXCELENTíSSIMO(A)SENHOR(A) SUPERINTENDENTEREGIONAL DE MEIO AMBIENTE
DO NÚCLEODEAUTO DE INFRAÇÃO - NAI

PROTOCOLO NUFIS
I

DATA: o'iS I 01- I jt:l- __I
Numero: - \ .
Ass.: .uetra

".,.tar'Gesto< ~",ul~.
t-\~SP:\379670-1

URGENTE
AI n. 56083/2015

1
EDISON FERNANDES COSTA, brasileiro, casado,

agricultor, portador da Cédula de Identidade RGnº 5.374.211, inscrito no CPFsob o nº

774.271.498-15, residente e domiciliado na Rua José Franceschi, n. 125, Jardim Monte

Carlo, limeira - SP, neste ato representado por seu advogado e bastante procurador,

vem respeitosamente a presença de V.Sa., EXPORe REQUERERo quanto segue:

Inicialmente cumpre esclarecer que foi com surpresa e

espanto que o AUTUADO recebeu a notificação do Auto de Infração número 56055,

datado de 22 de maio de 2015, com oficio n. 724/2015 datado de 01/06/2015,----'
enviado pela SUPRAM, recebido apenas e tão somente agora em 31/01/2017.

Urge esclarecer que referido auto, bem como o

respectivo ofício foram encaminhados pelo IEF- Instituto Estadual de Florestas, pa o

endereço correto do AUTUADO, a saber, Rua José Franceschi, n. 125, Jardim Mont

Carlo, limeira - SP,diferentemente do constante do oficio 724/2015.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEPo17.013-590- Fone (14) 3243-0V



Contudo em contato

LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

SUPRAM e

posteriormente junto ao NAI fomos informados quanto a existência do Auto de

Infração n. 56083, o qual inclusive aparentemente esta em tramite, com aparente

tentativa de intimação, contudo com endereço errado do AUTUADO.

Diante dos fatos narrados, frente a ocorrência de

eventual nulidade de intimação, visando a regularidade processual, evitando assim

eventual cerceamento de defesa, servimo-nos da presente para REQUERERa juntada

da documentação pessoal do AUTUADO, bem como o respectivo comprovante de

endereço, oportunidade em que REQUER.SEvistas dos autos fora de cartório, para

extração de cópias, bem como a devolução do prazo para oferecimento da necessária

defesa técnica, sob pena de se caracterizar o cerceamento de defesa, nos termos do

artigo 5º da Constituição Federal.

Por fim REQUER-SE a V.Sa. seja o presente patrono

intimado via imprensa oficial quanto a devolução do prazo, oportunamente REQUER-

SEque todas as futuras intimacões sejam feitas exclusivamente em nome do patrono

LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA, OAB/SP 229.118, com escritório na Rua Luiz Aleixo. n.

5-80, Vila Cardia. Bauru/SP, CEP:17.013-590.

P p/ Montes Claros/MG, 08 de Fevereiro de 2017.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (14) 3243-D558
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

PROCURACÃO "ADJUDICIA"

,
Outorgante: EDISON FERNANDESCOSTA, brasileiro, casado, agricultor, portador, da Cédula de
Identidade RG nº 5.374.211, inscrito no CPFsob o nº 774.271.498-15, residente e domiciliado
na Rua José Franceschi, n. 125, Jd. Monte Carlo, Umeira/SP.

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, lavrado nesta Cidade, Município e
Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, o Outorgante nomeia e constitui como seu
procurador, onde com esta se apresentar e necessário for, o Dr. LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA,
brasileiro, casado, Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de são Paulo,
sob nº 229.118, com escritório estabelecido na Rua Luiz Aleixo, n' 5-80, Vila Cardia, Bauru (SP),
Fone: (14) 3243-0558, CEP17.013-590, onde recebe intimações, aos quais confere(m), os mais
amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula "AD JUDICIA ET
EXTRA", para, em nome dele(s) Outorgante(s), representá-lo em repartições públicas federais,
estaduais, municipais, autarquias e quaisquer outras pessoas jurídicas de direito público ou
privado, para tratar de assuntos de seu interesse, requererem a quem de direito ações e
contestações sejam cíveis, comerciais, benefícios previdenciários e suas revisões, trabalhistas
ou criminais, alegando como autor, réu, opoente ou assistente; variar delas, agindo em
conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, confessar,
transigir, fazer acordos, desistir, prestar depoimento pessoal, receber citações administrativas
ou judiciais, requerer adjudicação, lançar em praça, levantar depósitos, reconhecer a
procedência do pedido, receber e dar quitação, firmar compromisso, inclusive de
inventariante, requerer, assistir e assinar termos em inventários, arrolamentos, prestar as
primeiras e últimas declarações, apresentar planos de partilhas, requerer formal de partilha,
concordando ou não com avaliações, dívidas e cálculos, interpondo recurso(s) em lirimeira e
superior (es) instância(s) e arrazoando-oIs), praticando, enfim, todos os atos, por mais
especiais que sejam permitidos em lei, indispensáveis ao mais amplo desempenho deste
mandato, inclusive substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de poderes, do que
tudo darei (mos) por bom, firme e. valioso em qualquer tempo, especialmente para tratar de
assuntos inerentes aos imóveis objetos das matriculas 7366. 7367, 7368. 7369 todos do
Registro de Imóveis de Coração de Jesus/MG.
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SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE CORAÇÃO DE JESUSIMG
CNPJ: 20.568.218/0001-54

.Rua Coronel Leolino de Souza, 853; Centro, CEP: 39.340-000
.Telefone: (38) 3228 - 1157 - E~mail: riconicaodeiesus@hotlllai1.com
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Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que rev\~~~e:;<' ':'
cartório no livro 2-AN sob a matrícula 7366 de 28/10/2005, verifiquei constar: -
MATRíCULA: 7.366, fls. 166, livro 2-AN, feito em 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL: UMA PROPRIEDADE RURAL, situada na. FAZENDA SANTA MARIA,
município de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, com a área de 499,99ha (quatrocentos e
noventa e nove hectares e noventa nove ares), dentro dos seguintes limites e confrontações:
CONFRONTAÇÕES: Norte: Gleba I de Edison Fernandes Costa. Sul: Fazenda Nevada de
Vergniaud Lassi Lopes. Leste: Reserva. Florestal da Faz. Santa Maria. Oeste: Marco
Amorim Ximenes de Souza e sucessores. DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA: Inicia-se no
ponto 1 definido pelas coordenadas UTM absolutas N. 8131693,743 m e E: 516282,796m,
Diltum SAD-69,MC -45° WGr, confrontando com a gleba I e Reserva Florestal da
Fazenda Santa Maria, deste segue até o ponto 2 com azimute de 169"26'12" e distância de
1.212,49; deste segue até o ponto 3 com azimute de 258°58'20" e distância de 2.942,31;
deste segue até o ponto 4 com azimute de 313"29'28" e distância de 1.023,59; deste segue
até o ponto 5 com azimute de 249"27'51'~ e distância de 331,93; deste segue até o ponto 6
com azimute de 248"24'31" e distância de 617,39; deste segue até o ponto 8 com azimute
de 88"33'20" e distância de 3,404,31; deste segue até o ponto I com azimute de 79"28'26"
e distância. de 218,02, o perimetro acima descrito encerra uma área de 499,99 hectares.
Tudo de conformidade com os trabalhos topográficos elaborados pelo técnico agrimensor
Marcos Vieira-CREA-MG, 10.216 - Visto. Cadastrada no INCRA sob o
n0406.090,001,481-0-Área total 1.676,4. Mód. rural:33,0 ..N" de Mód. Rurais: 50,79. Mod.
Fiscal: 50,0. N° de Mód. Fiscais: 33,53. Fração mínima de parcelamento: 3,0. Denominação
do imóvel rural: Fazenda Santa Maria - Localização Ibiaí - ITR nO:0.640.861-3. Registro
anterior RI/7184, Iv. 2-AM.PROPRlETÁRIA: DALARA NUNES PIRES LAGE
MAGALHÃES, neste ato assistida por seu marido MARCO ANTÔNIO MILFONT
MAGALHÃES, brasileiros, casados sob o regime de separação total de bens na vigência
da Lei 6.515/77; ela administradora de empresas, ele advogado, inscritos nos CPFs sob os
nOs:865.063.666-72 e 705.277.337-68 e Carteíras de Identidade nOs:M.5298529, SSP/MG
e 4.320 OAB-ES, respectivamente, residentes e domiciliados a Rua João Nunes Coelho,
210/302, Ed. Veneto, Mata da Praia, Vitória, Espírito Santo. Dou fé. Rll7.366; DATA: 28
de.Outubro de 2.005. Nos termos da Escritura pública de compra e venda lavrada às fls.
98v. do livro nO107 de escrituras do Cartório do I° Oficio da cidade de Pirapora/MG, em
data de 28 de .outubro de 2005, consta que o seguinteiritóvel: UMAPl10PRlEDADE
RURAL; descrita na presente matrícula, foi adquirida por. EDISON FERNANDES
COSTA, brasileiro, empresário, inscrito no CPFIMF nO: 774.271.498-15, portador da
Carteira de Identidade nO:5.374.211-SSP/SP, casado com ÂNGELA LETÍCIA MENCONI
COSTA, brasileira, professora, inscrita no CPF/MF nO: 966.069.248-04, portadora da
Cédula de Identidade nO: 6720284-SSP/SP, pelo regime de comunhão universal de bens,
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residentes à Rua Amalia Zacarias, 67, Jardim Brasília, Limeira, São Paulo, CEP
13.484.110. Valor R$500.000,00(quinhentos mil reais), sendo que plU'!'efeitos fiscais o
valor da terra nua é de RS131.250,00 e das benfeitorias constituídas por cercas e pastagens
cultivadas e melhoradas no valor. de R$203.437,50. QueJói recolhido o frEI.devido sobre
o valor de RS500.000;00, no valor de R$ 12.632,75 reéolhido ná Prefeitura Municipal de
fuiaí, conforme guia arquivada em cartório. TRANSMITENTES: DALARA NUNES
PIRES LAGE MAGALHÃES, acima qualificada Pelo comprador me foi declarado que
concorda com esta escritura em todos os seus termos e que o imóvel acima descrito, de hoje
em diante denominar-se-á FAZ. SANTO EXPEDITO 11.Dou fé. AV217.366, DATA: 20 de
Agosto de 2.008. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL (produção de Carvão
Vegetal), assinado em 15 de maio de 2008, tendo como arrendante o Sr. Edison Fernandes
Costa, supra/retro qualificado e como arrendatário O Sr. JÚLIO DÍDIMO DOS REIS,
brasileiro, casado, empresário, CPF nO408.546.476-00 e RG nOM-2.280.724 SSPIMG,
residente e domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia, nO803, Bairro São José, na cidade de
Montes Claros-MG. Cláusula primeira: O arrendante é proprietário de um imóvel rural, no
município de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, denominado FAZENDA SANTO EXPEDITO
n, com a área total de 499,99 hectares, matricula RJ17366 -livro 2-AN, fls 166 do Cartório
de Registro de, Imóveis da comarca de Coração de Jesus- Minas Gerais, e por força do
presente ajuste o ARRENDA, em parte (392,99 hectares), com o' objetivo único de
Produção de carvão .vegetal, proveniente de material lenhoso oriundo do desmatamento a .
ser feito visando à formação de áreas de cultivo ficando estabelecido que todo o processo
de exploração vegetal seguirá as normaS do IEF-MG. Cláusula segunda- Do Arrendamento
Rural para produção de carvão vegetal- Uma vez obtida a licença e após a liberação parcial
ou total'feita pelos órgãos competentes, o Arrendatário poderá iniciar as atividades a que se
refere este contrato'.. Cláusula Quinta - O presente contrato tem início .na data de sua
assinatura, sendo que o arrendatário terá o prazo de 30 (trinta) dias após a obtenção da
licença do IEF-MG, para o início do desmate, encerrando-se o presente contrato no prazo
de 18 meses, a contar da data de obtenção da licença ambiental do IEF-MG. Cláusula sexta-
Do valor do contrato - Parágrafo único - O valor do 'presente contrato é de R$ 1.000,00
(um mil reais); sendo pago em única parcela ao final do mesmo.' Com as demais cláusulas e
condições constantes do contrato arquivado em cartório. Dou fé. í\:V317.366,DATA: 31 de
Agosto de 2.012. TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DE
FLORESTA. firmado aos 03 de junho de 2012, pelo Sr. Edison Fernandes Costa,
brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Amalia Zacarias, 67,. Jardim Brasflia no
município de Limeira-SP, CPF nO:774.27L498-15, declara perante a autoridade florestal
que também este termo assina, tendo em vista o que determina a lei nO:14.309/02, que a
floresta ou forma de-vegetação existente, com área de 100,00ha, não inferior a 20% do total
da propriedade compreendida nos limites abaixo indicados; fica gravada como de utilização
limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração a não ser mediante
autorização do IEF. O' atual proprietário compromete-se, .por si, seus herdeiros ou
sucessores, a fazer o presente gravame, sempre bom, firmee. valioso.
CARACTERISTICAS, CONFRONTANTES E ÁREA DO IMÓVEL:' Área total:
499,99ha Ao norte com Fazenda Santo Expedito I; Ao sul com Fazenda 'Nevada
(Verginaud Lassi Lopes); A leste com Reserva Florestal da Fazendil Santa Maria; A oeste
com José Maria Magalhães e Fazenda Santo Expedito III. LIMITES DA ÁREA
PRESERVADA. Área da Reserva Legal: 100,00ha. Reserva Legal: 100,00ha. Descrição
Periinétrica:Começa no ponto RI, coordenadas E=515.508,67 N=8.13 L646,06; 88°33'51"

;
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e 572,56m, até o ponto R2,coordenadas E=516.081,06 N=8.131.660,41; '26" e <?

218,32m, .até () ponto R3, coordenadas E=516.295,70 N=8.131.700,29; confron o i!!Çl,lllJrt)~
FAZENDA SANTO EXPEDITO I; deste segue com azimute e distâiiêia: 169°13' e
1.215,25m, até o ponto R4, coordenadas E=516.522,73 N=8.!30.506,40;corifrontando çd~
RESERVA FLORESTAL DA FAz. SANTA MARIA; deste segue com azimute e
distânêia: 259°08'48" e 815,OOm, até o. ponto R5, coordenadas E=515.722,31
N=8.! 30.352,94, confrontando com PROPRIA FAZENDA; deste segue com azimute de
350°37'08", por uma distância de 1.310,65, até o ponto RI, confrontando com PROPRIA
FAZENDA e com FAZENDA SANTO EXPEDITO I, onde teve iniêio essa descrição. Dou
fé. O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Poder Judiciário - TJMG -
Corregedoria - Geral de Justiça, nOordinal do ofício: 0000775040177, atribuição: Imóveis,
localidade: Coração de Jesus, nO selo: BEJ76068, código de segurança:
4938;9597.0306.8998,. quantidade de atos: 1. Valor total dos emolumentos: R$16,08. Valor
total do Recompe: R$0,97. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$6,02. Valor Final ao
Usuário: R$23,07. "Consulte a validade deste selo no site httos://selos.tjmg.jus.br". Dou fé.

Coração de Jesus-MG, 26 de Janeiro de 2017
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Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste
cartório no livro 2-AN sob a matrícula 7367 de 28/1012005, verifiquei constar:
MATRÍCULA: 7.367, fls. 167, livro 2-AN, feito em 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL: UMA.PARTE DE TERRAS, situada na FAZENDA SANTA MARIA, no
município de Ibjaí, Estado de Minas Gerais, com a área de 499,99ha (quatrocentos e nove e
nove hectares e noventa e nove ares), dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte:
Fazenda Santa Maria. Sul: Gleba 2 de Edison Fernandes Costa. Leste: Reserva Florestal da
Fazenda Santa Maria. Oeste: José Maria Magalhães. DESCRlÇÃÓ PERlMÉTRICA:
Inicia-se no ponto I definido pelas coordenadas UTM absolutas N: 8132983,357 m e E:
516666,619m, Datum SAD-69, MC-45°WGr,confrontando com a.Fazenda Santa Maria,
deste segue até o ponto 2 com azimute de 169"26'12" e distância de 1.197,79 deste até o
ponto 3 com azimute de 259"28'26" e distância de 613,73; deste segue até o ponto 4 com
azimute de 259"28'26" e distância de 218,00; deste.segue até o ponto 5 com azimute de
268"33'20" e distância de 3.404,31; deste segue até o ponto 6 com azimute de 346"39'05" e
distância de 1.380,65; deste segue até o ponto 7 com azimute de 79"21'02" e distância de
1.130,54; deste segue até o ponto 8 com azimute de 166°39'05" e distância de 651,04; deste
segue até o ponto 9 com azimute de 79"21'02" e distância de 747,12; deste segue até o
ponto 10 com azimute de 168"29'06" e distância de 79,00; deste segue até o ponto I com
azimute de 79°18'40" e distância de 2.349,52. O perímetro acima descrito encerra uma área
de 499,99 hectares. Tudo de conformidade' com os trabalhos topográficos elaborados pelo
técnico agrimensor Marcos Vieira-CREA-MG 10216; Visto; CCIR nO406.090.001.481-0.
Área total L676,4. Mod. Rural: 33,0. N° de mód. Rural: 50,79. Mód.Fiscal: 50,0. N° de
mód. Fiscais: 33,53. F.M.P.2,0. ITR nO:0.640.861-3. Registro anterior RI/7.184, Iv. 2-AM
em 27.02.04. PROPRIETÁRIO: DALARA NUNES PIRESLAGE MAGALHÃES,
assistida 'por seu marido MARCO ANTÔNIO MILFONT' MAGALHÃES, brasileiros,
casados, regime de separação total de bens na vigência da Lei 6.515/77, nos termos da
procuração lavrada no Serviço Notarial do 2° Tabelionato de Vila Velha, Espírito Santo,
livro II 9, fls 49/51, ela administradora de empresas, ele advogado, inscritos nos CPFs nOs:
865.063.666-72 e 705.277.337-68 e Carteira de Identidade nOs:M-529.852-9- SSPIMG e
4.320 OAB-ES, respectivamente, residentes e domiciliados na Rua João Nunes Coelho,
210/302, Ed. Veneto, Mata da Praia, Espírito Santo. Dou fé; Rl/7.367,DATA: 28 de
Outubro de 2.005 ..Nostermos daEscritilra pública de compra 'e'venda lavrada'às fls. lO/li
do livro nO107 de escrituras do Cartório do 1°Oficio da cidade dePiraporaIMG, em data de
28 de outubro de 2005, consta que o imóvel descrito na presente matrícula, que de hoje em
diante denominar-se FAZENDA SANTO EXPEDITO:!. Foi adquirido por: EDISON
FERNANDES' COSTA, brasileiro, empresário, ínscrito noCPFIMF sob o nO:
774271.498-15, portador dá 'Carteira de Identidade" nO:'5.374.211-SSP/SP, cásado com
ÂNGELA LETíCIA MENCONI COSTA, brasileira, professora, inscrita no CPFIMF nO

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE CORAÇÃO DE JESUSIMG
CNPJ: 20.568.218/0001cS4

.'. Rua Coronel Leplino de Souza, 853, Centro, CEPo39.340-000.
Telefone:' (38) 3228 - I 157 - E-maU: ricoracaodejesus@hotrnaU.com
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966.069.248-04, portadora da Cédula.de Identidade. nO:6720284,SSP/SP, pelo. regime de
comunhão universal de bens, residentes" domiciliâdos'à Rui Amalio'Zacarias, 67,Ja..dim
Brasllia,'Limelra, São Pauio, CEP 13.484.110. Transmitente:DALARÁ. NUNES PIRES
LAGE MAGALHÃES, acima. qualificada. 'Valor R$500.DOO,00sendo qúe para efeitos
fiscais o valorda terra nua é de R$131.250,00 e das benfeitorias constituídas por cercas e
pastagens cultivadas e melhoradas no valor de R$203.437,50. Que foi recolhido o ITBI
devido sobre o valor de R$500.000,00 no valor de R$12.632,75 recolhido na Prefeitura
Municipal de Ibiaí, confonne guia arquivada em cartório. Sem condições. Dou fé.
R217.367, DATA: 18 de Setembro de 2.006. CONTRATO DE ARRENDAMENTO
RURAL (produção de Carvão Vegetal), assinado em 15 de agosto de 2006, tendo como
arrendante O Sr. Edison Fernandes Costa, já qualificado e como arrendatárío o Sr. JúLIO
DÍDIMO DOS REIS, brasileiro, casado, erÍlpresário, CPFn° 408.546.476.00 e RG nOM-
2.280.724 SSP/MG, residentes e domiciliado na Rua-SantaRitade Cássia, n° 803, Bairro
São José, na cidade de Montes Claros-MG. Cláusula primeira: O 'arrendante é proprietário
de um imóvel rural, no município de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, denominado
FAZENDA SANTO EXPEDITO I, com a área total de 499,90 hectares, matrícula RI17367
-livro 2-AN, fls. 167 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Coração de Jesus-
Minas Gerais, e por forçado presente ajuste o ARRENDA, em parte (99,90 hectares), com
o objetivo único de Produção de carvão vegetal, proveniente de material lenhoso oriundo
do desmatamento a ser feito' visando à fonnação de áreas de cultivo ficando estabelecido
que todo o processo de exploração vegetal seguira as nonnas do IEF-MG; Cláusula
segunda- Do ArreildameritoRural para produção de carvão vegetal- Umá vez obtida a
licença e após a liberação parcial ou total feita pelos orgãos competentes, o Arrendatário
poderá iniciar as atividades a que se refere este contrato. Cláusula Quinta ~ O presente
contrato tem início ria datá de sua assinatura, sendo que o arrendatário terá o 'prazo de 30
(trinta) dias após a obtenção da licença do IEF-MG, para' o;início do desmate, encerrando-
se o presente contrato rio praZo de 18 meses, a contar da data de obtenção da licença
ambiental do IEF-MG. Cláusula sexta- Do valor do contrato - Parágrafo único - O valor do
presente contrato édeR$ 1.000,00 (um mil reais), sendo pago em úníca parcela ao final do
mesmo. Com as derriaís .cláusulas e condições constantes' do contrato arquivado em
cartório. AV317:J67, DATA: 15 de Março de 2.007. TERMO DE
RESPONSABILIDADE DEPRESERVACÃO DEFLORESTA, finnado aos 13 de
março de 2.007, pelo Sr. EDISON FERNANDES COSTA, brasileiro, casado, residente a
Rua Amalio ,Zacharias nO: 67, Jardim Brasil no município de Limeira-SP, CPF nO:
774.271.498-15, proprietário do' imóvel rural denominado Fazendà' Santo Expedito I,
situado no 'município de Ibiaí-MG sob on° RII7.367,lv.2-AC, declara perante a autoridade
florestal, que tambémestetennO assina, tendo em vista o que detenniita a Lei 4.771,de 15-
09-65, em seus artigos 16 e 44, Lei 14.309 de 19.06.02, que a floresta ou forma de
vegetação existente com a área de 100,00 ha., não inferior á 20% do total da propriedade
compreendida nos limites abaixo indicados, fica gravada como de utilização limitada, não
podendo nela ser feito qualquér tipo de exploração a rião Sermediante autorização do IEF;
O atual proprietário compromete-se, por si, seus herdeiros ou sucessores, a fazer o presente
gravame sempre bom, firme e valioso. CARACTERISTICOS E CONFRONTANTES DO
IMÓVEL: Topografia plana; apresentando solo macroscopicamente caracterizado com
latossolo veI'melho com textura arenosa, não apresenta recurso hídrico' superficial, a
vegetação é típica do bioma cerrado. CONFRONTANTES: Norte: Fazenda Santa Maria e
PA Areal; Sul: Fazenda Santo Expedito II.Leste: Fazenda Santa Maria. Oeste: José Maria
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Magalhães. LIMITES DAS ÁREAS PRESERVADAS: Reserva - (100,0 Jta). ,g:
CONFRONTAÇÕES: Norte: Fazenda Santa Maria. Sul: Fazenda Santa Maria e n. _ (,

~-:";iD 'Jt.Fernandes Costa. Leste: Fazenda Santa Maria. Oeste: com a mesma Fazenda. Descriç
perimétrica: iniCia~se no ponto I defmido pelas coordenadas UTMabsolutas
N:81329l7,399m,'E: 516622,389m, confrontando com a fazenda 'Santa Maria, deste segue
até o ponto 2 com azimute de 169°04'47" e distância de 1172,89; deste segue até o ponto 3
com azimute de 259°03'11" e distância de 847,74; deste segue até o ponto 4 com azimute
de 348°58'20" e distância de 1183,35; deste segue até o ponto I com azimute de 79045'31"
e distância de 850,02. O perimetro aCima descrito encerra uma área de 100,00 há. OBS: O
memorial descritivo foi elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Marcos Vieira CREA-SP
0641170329 visto 10.218 CREA-MG. AV4n.367, DATA: 20 de Agosto de 2.008.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL (Produção de Carvão Vegetal), assinado
em 15 de maio de 2008,. tendo como arrendante o Sr; Edison Fernandes Costa, já
qualificado e como arrendatário o' Sr. JÚLIO DíDIMO DOS REIS, bnisileiro, casado,
empresário, CPF nO 408.546.476-00 e ,RG nO M-2.280.724 SSPIMG, residente 'e
domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia, nO803, Bairro São José, na cidade de Montes
Claros-MG.Cláusula primeira: O arrendante é proprietário de um imóvel rural,' no
município de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, denominado FAZENDA SANTO EXPEDITO
I, com a área total de 499,90 hectares, matricula RI/7367 -livro 2-AN, fls. 167 do Cartório
de Registro de Imóveis da comarca de Coração de Jesus- Minas Gerais, e por força do
presente ajuste o ARRENDA, em parte (300,09hectates), como objetivo único de
Ptodução de carvão vegetal, proveniente de material lenhoso oriundo' do desmatamento a
ser feito visando à formação de áreás de cultivo ficando estabeleCido que todo o processo
de exploração vegetal seguira as normas do IEF-MG.' Cláusula segunda- Do Arrendamento
Rural para produção de caí"vãovegetal- Uma vez obtida a licença e após a liberação parcial
ou total feita pelos órgãos competentes, o Arrendatário poderá iniciar as atividades a que se
refere este contrato:' Cláusula Quinta -'O presente contrato tem início na data de sua
assinatura, sendo que o arrendatário terá o pràzo de 30 (trinta) dias apÓs a obtenÇão da
licença do IEF~MG, para o 'início do desmate, encerrando-se o presente contrato '00 prazo
de 18 meses, a conllirda data de obtenção dalicença'ambientaldo IEF-MG.Cláusula sexta-
Do valor do contrato - Parágrafo único ~ O valor do presente contrato é de R$ 1.000,00
(utn mil reais), sendo pago em única parcela ao final do mesmo. Com as demais cláusulas e
condições constantes, do contrato arquivado em 'cartório. Dou fé. O referido é o que consta
dos meus arquivos. Dou fé. O' referido é oquecoilsta dos meus arquivos. Doufé. Poder
Judiciário - TIMO - Corregedoria ~ Geral de Justiça, nOordinal do oficio: 0000775040177,
atribuição: imóveis, localidade: CoraÇãode Jesus, nO'selo: BE.J76069,'código de segurança:
2379.9185.3557:3160, quantidade de atos: I. Valor total dos emolumentos: R$16,08. Valor
total do RecOlnpe: R$O,97. Taxa' de Fiscalização Judiciáiia: R$6,OZ. Valor Final ao
Usuário: R$23,07. "Consulte a validade deste selo no site httos://selos.tinig.jus.br". Dou fé.

Coração de Jesus-MG, 26 de Jáileiro de 2017

(\lo\~'Q, 5,(),,~!O) \'-\;mt4~
NAIARA SANTOS MENDE '

Escrevente Autorizada
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SERVIÇO REGISTRAL DE.IMÓ~IS DE CORAÇÃO DE JESUSIMG
..' ".CNPJ:20.568.218/0001,54.... . .
Rua Coronel Leolirto de Sóuza; 853, Centro, CEP: 39.340-000

Telefone: (38)3228 - i157- Ecmail: ricoracaodejesus@hotrnail.com .

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste
cartório no livro 2-AN sob a matrícula 7368 de 28/10/2205, verifiquei constar:
MATRÍCULA: 7368, fls. 168, livro 2-AN, feito em 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL: IMÓVEL RURAL, situado na FAZENDA LAGES E ARARAS, denominado
FAZENDA NEVADA, que passará a usar a denominação de "FAZENDA SANTO
EXPEDITO 'TRÊs", localizado no municipio deIbiai, comarca de Coração de Jesus-MG,
com uma área de 32 (trinta e dois) hectares e41 (quarenta e um) ares, em terras de diversas
classes. Com os seguintes limites: CONFRONTAÇÕES: ao norte com o espólio de Osmar
Pires Lage: ao sul com' rodovia de Ligação Ibiaí - BR-365; ao leste com a Nevada
Agropecuária Industrial S.A., ao oeste com a Nevada Agropecuária Industrial S.A.,
Descrição perimétrica: Inicia-se no ponto I definido pelaS coordenadas UTM absolutas N:
8130633,553m e E: 512873,118m, SAD 69 MC 45' WGr. Confrontando com Espólio de
Osmar Pires Lage, deste segue até o ponto 2 com azimute de 133° 27' 14" e distância de
1.024,00; deste segue até o ponto 3 com 'azimute de 225° 57'40" e distância de 210,71;
deste segue até.o ponto 4 com azimute de 306°06'45" e distância de 210,71; deste segue até
o ponto 4 com azimute de 306°06'45" e distância de 1.278,22, deste segue até o ponto I
com azimute de 77°32'17" e distância de 451,38; o perímetro acima descritoencerril uma
área de ~2,41'Ha. Registro anierior nO: R417l4, fls. 114 Iv. 2-C aos 30.1 Ll978.
PROPRIETÁRIO: . NEVADA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL S.A, CNPJ
20.54z.(iOI/0001-33, com Sede social na' referida fazenda, no município de Ibiai-MG,
representada' pelo Diretor' Presidente:. MARCOS AMORIM XJMENES; CPF nO:
301.134.906-15, CI. RG. M-2.518.318. SSPIMG; brasileiro, divorciado, empresário,
residente e domiciliado na'Fazenda Nevada, mimicípio de Ibiaí-MG. Conforme Ata de
Assembléia Geral Ordinária, devidamente registrada na Junta Cómercial do Estado de
Minas Gerais, sob o nO:3419209 - Protocolá nO:058451901; na data de 19.10.2005. Dou
fé. Rl17.368, DATA: 28 de Outubro de 2.005. Nos termos da Escritura pública de compra e
venda, lavrada às fls, 93 do livro nO:13 de escrituras do Cartório do Registro Civil e Notas
do distrito. e município de Ibia!-MG, em data de 27 de outubro de 2.005, consta que o
imóvel descrito na presente matrícula, foi adquirido por: EDISON' FERNANDES
COSTA, brasileiro, ca$ado, empresário, CPF N°: 774.271.498-15, CI. RG. 5.374.211
SSP/SP; residente edamlciliado na rua Amalio Zacarias, 67, Bairro Jardim Brasil, na
cidade de Limeira/SP.Por compra a NEVADA AGROPECUARIAE INDUSTRIAL S/A,
acima qualificada. Valor R$18.520,00. Sem 'condições. Dou fé. AV217.368, DATA: 20 de
Agosto de 2.008. CONTRATO DE ARRENDAMEl'ITORURAL (Produção de Carvão
Vegetal), assinado eml5de maio de 2008, tendo como arrendante o Sr. Edison Fernandes
Costa, já qualificado e como arrendatário o Sr.. JÚLIO DlnlMb' DOS REIS, brasileiro,
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casado, empresário, CPF n° 408:546.476-00 e ROno M-2.280.724 SSPiMG,residenf~s:e
domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia, n° 803; Bairro são José, na cidade de Montes
Claros-MG. Cláusula.primeira:Oarrendanteéproprietário de mn imóveIJ:ural, no
muniCípio de Ibial, Estado de MinaS Gerais, denominado FAZENDA SANTO EXPEDITO
m, com a área total de 35,00 hectares, matriculas RI/7368 -livro 2-AN, fls 168 e R117369,
- livro 2-AN, fls. 169 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Coração de Jesus-
Minas Gerais, e por força do presente ajuste o ARRENDA, em parte (33,00 hectares), com
o objetivo único de Produção de carvão vegetal, proveniente de material lenhoso oriundo
do desmatamento a ser feito Visando à fonnação de áreas de cultivo ficando estabelecido
que todo o processo de exploração vegetal seguira as nonnas do IEF-MG. Cláusula
segunda- Do Arrendamento Rural para produção de carvão vegetal- Uma vez obtida a
licença e após a liberação parcial ou total feita pelos órgãos. competentes, o Arrendatário
poderá iniciar as atividades a que Se refere este contrato. Cláusula Quinta ,.. O p.resente
contrato tem início ria data de sua assinafura, sendo que o arrendaiário terá o prazo de 30
(trinta) dias após a obtenção da licença do IEF-MG, para o inicio do desmate, encerrando-
se o presente contrato no. prazo de 18 meses, a contar da data de obtenção da licença
ambiental do IEF-MG. Cláusula sexta- Do valor do contrato - Parágrafo único - O valor do
presente contrato é de R$I.OOO,OO(um mil reais), sendo pago em única parcela ao final do
mesmo. Com as demais cláusulas e condições constantes do contrato arquivado em
cariório. Sem condições. Dou fé. AV3/7.368, DATA: 31 de Agosto de 2.012. TERMO DE
RESPONSABILIDADE DE PRESERVACÃODE FLORESTA, firmada aos 03 de
junho de 2012, pelo Sr. Edison Fernandes Costa, CPF: 774;271.498~15;declara perante a
autoridade florestal que também este termo assina, tendo em vista o que determina a Lei nO:
14.309/02, que a floresta ou -forma de vegetação existente, com área de 6,48,20ha, não
inferior a 20% do total da propriedade compreendida nos limites abaixo indicados, fica
gravada como de utilização limitada, não podendo' nela ser feito qualquer tipo de
exploração a.não ser mediante autorização do IEF. O atualproprieiário'compromete-se, por
si, seus herdeiros' ou sucessores, a fazer o presente. graváme sempre bom, firma e valioso.
CARACTERlSTICAS, CONFRONTANTES E ÁREA DO IMÓVEL: Área total: 32;4lha.
Ao norte com Fazenda Santo Expedito 11e Fazenda da Nevada {Marco Amorim Ximenes
de Souza);"Ao sul com Rodovia LMG - 674 e Nevada Agropecuária Industrial Ltda.
(Marco Amorim Ximenes de Souza); A leste com Vergiaud Lasse Lopes e Fazenda Santo
Expedito 11;A oeste com Rodovia LMG - 674. LIMITES DA ÁREA PRESERVADA.
Área da Reserva Legal: 6,4820ha. Reserva Legal: 6.4820ha. (Já descontadas as áreas de
servidão da CEMIG e estradas dentro da reserva). Descrição perimétrica: Começa no ponto
RI, com coordenadas E=512.433;03 N=8.130.545,81; deste segue com os seguintes
azimutes e distãocias:77°32'29" e'452,16m, até o ponto R2, coordenadas E=512.874,55
N=8.130.643,36; 133OZ9'20" e 57,89m, até o ponto R3, coordenadas E=512916,54
N=8.130.603,52, confrontando com Marco Amorim Ximenes de Souza; deste segue com 'os
azimutes e distãocias: 215OJO'10"e 223,46m, até.o ponto R4, coordenadas' E'=512.786,77
N=8.130.421,61; 301°01'35" e 51.69m, até o ponto "R5; .coordenadas E=512.742.47
N=8.130.448,25; 218°08'23" e 103,48m, até o ponto R6, coordenadas E'=512.678,56
N=8.130.366,86, confrontando com PROPRIA FAZENDA; deste'segue com azimute de
306°05'09", por uma distãocia de 303,83m, até o ponto RI, confrontando com RODOVIA
LMG~74 e com Marco -Amorim Ximenes de Souza, onde teve inicio esse descrição. Dou
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fé. O referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Poder JudiCiário - T, c'Ã o
Corregedoria - Geral de Justiça, n° ordinal do oficio: 0000775040177, atribuição: Imóv' O
localidade: Coração' de Jesus, nO selo: BEJ76070, código' de segurança:
6197.2745.9421.1650, quantidade de atos: 1. Valor total dos emolumentos: R$16,08. Valor
total do Recompe: R$0,97. Taxa de Fiscalização JudiCiária: R$6,02. Valor Final ao
Usuário: R$23,07. "Consulte a validade deste selo no site https://selos.timg.jus.br". Dou fé.

Coração de Jesus-MG, 26 de Janeiro de 2017

~\()!~"º'TinJa-, &'c\.t.,
NAlARA SANTOS MENDES

Escrevente Autorizada
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE CORAÇÃO DE JESUSIMG
CNPJ: 20.568.218/0001-54

,Rua Coronel Leolino de Souza, 853, Centro, CEP: 39.340-000
, Telefone: {38}3228-1157 -E-mail: ricoracaodejesus@hotmaiJ.com

"oCertifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, n 'I' c A o ~~
cartório no livro 2-AN sob a matricula 7369 de 28/10/2005, verifiquei constar:
MATRICULA: 7.369, fls.169 do livro nO: 2-AN, feito em 28 de Outubro de 2.005.
IMÓVEL: IMÓVEL RURAL,. situado na FAZENDA LAGES E ARARAS, denominado
FAZENDA NEVADA, que passará a usar a denominação de FAZENDA SANTO
EXPEDITO TRÊs, localizado no município de Ibiai, comarca de Coração de Jesus-MG,
com a área de 02 (dois) hectares e 59 (cinquenta e nove) ares. Com os seguintes limites:
CONFRONTAÇÕES: ao norte com a BR-365; ao sul cOm o rio São Francisco pela
,margem direita, ao leste com a Nevada Agropecuária Industrial S.A, a oeste com a Nevada
Agropecuária Industrial S.A. Descrição perimétrica: "Inicia-se no ponto I defrnido pelas
coordenadas UTM absolutasN: 8129763,109 e E: 513441,446m, SAD 69 MC 45° WGr,
confrontando com a rodovia que liga Ibiaí - BR 365, deste segue até o ponto 2 com
azimute de 225"25'18"e distância de 494,9hdeste segue até o ponto 3 com azimute de
225°59'29" e distância de 43,35; deste segue até o ponto 4 pela margem direita do Rio São
Francisco com distância de 101,45; deste segue até o ponto 5 com azimute de 45° 25'18" e
distância de 182,58, deste segue até' o ponto 6 com azimute de 135°25'18" e distância de
79,59; deste segue até o ponto 7 com azimute de 45°25'18" e distancia de 331,016; deste
segue até o ponto I com azimute de 126°10'27" e distância de 20,26; o perimetto acima
descrito encerra uma área de 2,59 ha. Registro anterior nO:R41714, fls.ll4 Iv.. 2.C aos
30.11.1978. PROPRIETÁRIO: NEVADA AGROPECUAlUAE INDUSTRAL S,A,
CNPJ20.542.601/0001.33, com sede social na referida'Fazenda, no município de Ibiaí-
MG, . representada pelo Diretor Presidente: MarcoS" Amorim. Ximenes, CPF nO:
301.134.906-15, CI.RG. M-2.518.318 SSPIMG,' brasileiro, divorciado, empresário,
residente e domiciliado na Fazenda Nevada, município de Ibiaí-MG. Confonne Ata de
Assembléia Geral ordinária, devidaniente registràda'na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais sob o nO:3419209~ Protocolo nO:058451901, na data de 19.10.2005. Dou fé.
RlI7 .369, DATA: 28 de Outubro de 2.005. Nos terniosda 'Escritura pública de compra e
venda, lavrada às fls. 93 do livro nO:13 de escrituras do Cartório do Registro Civil e Notas
do distrito e município de Ibiaf-MG; em 'data de 27 de outubro 'de 2:005, consta que o
imóvel descrito na presenteniatricula, foi adquirido por EDISON FERNANDES COSTA,
brasileiro, casado, empresário, CPF' N°: 774.271.498.15, CI. RG. 5.374.211 SSP/SP,
residente e domiciliado na Rua Amalio Zacarias, 67, Bairro Jardim Brasil, na cidade de
Limeira- SP. Por compra a NEVADA AGROPECUARlAE INDUSTRAL S.A, acima
qualificada. VALOR: R$ 1.480,00 (mil; quatrocentaS e'oitenta reais). Dou fé. AV211.369,
DATA: 20' de Agosto de 2.008. CONTRATO 1>E'ARRENDAMENTORURAL
(produção de 'Carvão Vegetal), assinado em 15 de niaio de 2008; tendo como arrendante o
Sr. Edison Fernandes Costa,já qualificado e como arrendatário o Sr. JÚLIO DÍDIMO DOS
REIS, brasileiro,' casado, empresário, CPF nO 408.546.476.00 e RG nOM-2.280.724
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SSPIMG, residentes e domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia, nO803, Bairro São José, na
cidade de Montes Claros-MG.Cláusula primeira: o arrendante é proprititáfio de um iÍnóvél
niral,no lIÍunicípio ddbiaí,EStado de Minas Gerais;denomimidoPAZENDA SANTO
EXPEDITÓ III,cólri a áiea: total de 35,00 heétares, matrículaS Ril1:i68 - livro 2:AN, fls
168 e RI17369,'" livro 2-AN,Í1s. 169 dó Cartório dell.egistrode Imóveis da comarca de
Coração de Jesus- Minas Gerais, e por força do presente ajuste o ARRENDA, em parte
(33,00 hectares), com o objetivo único de Produção de carvão vegetal, proveniente de
material lenhoso oriundo do desmatamento a ser feito visando à formação de áreas de
cultivo ficando estabelecido que todo o processo de exploração vegetal seguira as normas
do IEF-MO. Cláusula segunda- Do Arrendamento Rural para produção de carvão vegetal-
Uma vez obtida a licença e após a liberação parcial ou total feita pelos órgãos competentes,
o Arrendatário poderá iniciaras atividades a que se refere este contrato. Cláusula Quinta -
O presente contrato tem início na data de sua assinatura, sendo que o arrendatário terá o
prazo de 30 (trínta) dias após a obtenção da licença do IEF-MG, pata o início do desmate,
encerrando-se o presente contrato no prazo de 18ineses, a contar da data de obtenção da
licença ambiental do IEF-MG. Cláusula sexta- Do valor do cOntrato - Parágrafo único - O
valor do presente contrato é de R$ \.OOO,OO'(ummil reais), sendo pago em única parcela ao
final do mesmo. Com as demais cláusulas e condições constantes do contrato arquivado em
cartório. Dou fé. O referido éo que consta dos meus arquivos. Dou fé. Poder Judiciário -
TJMG _ Corregedoria ~ Geral de Justiça, nOordinal do oficio: 0000775040177, atribuição:
Imóveis, localidade: Coração de Jesus, n° selo: BEJ76071" código. de segurança:
, 8335.6471.6343.6700, quantidade de atos:\. Valor total dos emolumentos: R$16,08. Valor
total do Rec<impe: R$0,97. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$6,02. Valor Final ao
USuário:R$23,07. "Consulte a validade deste selo no site https://selos.tjmg.jus.br". Dou fé.

Coração de Jesus-MG, 26 de Janeiro de 2017

N-r.!~tQ 5'orctl'b' Nr~Ao
NAIARA SANTOS MENDES

Escrevente Autorizada
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DEMONSTRATIVO MENSAL DE SERVIÇO DE ÂGUA E ESGOTO
coe ~RiNetA"" DATAVENCIMENTO VALOR A PAGAR - RS
.70104-'21 "1. 1212'2116 22/02/2017 ,= '. .- --,-_39,15
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LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

URGENTE
Auto de Infração n~ 56083/2015

/

/

1

EDISON FERNANDES DA COSTA, brasileiro, casado,

agricultor, portador da Cédula de Identidade RG n~ 5.374.211 SSP/SP, inscrito no CPF

sob o nº 774.271.498-15, residente e domiciliado na Rua José Franceschi, nº 125,

Jardim Monte Carlo, na cidade e comarca de Limeira-SP, neste ato representado por

seu advogado e bastante procurador nos termos da procuração juntada ao aut s,

vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar sua DEF SA n

termos que seguem:

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia, Bauru/5P- CEP:17.013-590- Fone(14) 3243-0558



LUIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

I - PRELIMINARMENTE

1.1 - DA TEMPESTIVIDADE

Consoante análise dos documentos anexos, o Auto de

infração foi lavrado no dia 26.05.2015. Entretanto, o AUTUADO somente veio a tomar

conhecimento de sua existência no dia 08.02.2017, logo 01 (um) ano e 09 (nove)

meses depois de sua lavratura, quando do seu comparecimento espontâneo a unidade

do NAI-Norte de Minas para obter maiores informações sobre outro Auto de infração,

conforme se observa pela cópia da petição em anexo. Desta forma, comprovada está a

tempestividade do presente, já que, sob pena de flagrante cerceamento de defesa, o

prazo para interposição de recurso é considerado a partir da data da efetiva ciência

por parte do autuado.

Ora, na medida em que o Decreto nº 44.844/2008 2

disciplina em seus artigos 30, 92º e 32 a possibilidade do AUTUADO tomar ciência do

auto de infração por meio de carta registrada, com aviso de recebimento, opção

escolhida pelo AUTUANTE, sendo que, por obviedade, a contagem de prazo para,
~.

~ eventual recurso apenas se inicia com a inequívoca ciência do auto, o que, in casu,

"1~ r" ..::- ,ape;;~s ocorreu quando do comparecimento do AUTUADO na sede do NAI no dia

,- 08.02.2017. .

" ,
Aliás, este é o teor dos artigos do citado Decreto que

disciplinam tal situação:

Art. 30, 9 2º Na ausência do empreendedor, de seus
representantes legais ou prepostos, ou na inviabilidade
de entrega imediata do auto de fiscalização ou boletim
de ocorrência ambiental, uma cópia do mesmo lhe será
remetida pelo correio com aviso de recebimento - AR.

Art. 32. Não sendo possível a autuação em flagra e, o
autuado será notificado, pessoalmente ou inter osta
pessoa, por via postal com aviso de recebimento por
telegrama, por publicação no Órgão Oficial dos Pod

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia, Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (14) 3243-0
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I.

i '

do Estado ou mediante qualquer outro meio
assegure a ciência da autuação.

,
til-DA CONEXÃO ENTRE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. E DA INCOMPETÊNCIA

DO ÓRGÃO AMBIENTAL ATUAl- SUPRAM

Em 07 de setembro de 2016 foi publicado o Decreto nº

47.042, que passou a dispor sobre a nova organização da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). A norma foi considerada como um

importante marco para a melhoria do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos (Sisema), detalha a estrutura orgânica, as finalidades e as competências das

unidades administrativas do órgão ambiental no Estado de Minas Gerais.

Com as diversas mudanças trazidas pela novel legislação,

as Superintendências Regionais de Meio Ambiente (SUPRAM's), dentre as quais está o

órgão AUTUANTE do presente caso, integrantes da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) se reestruturaram, com o objetivo

de garantir eficiência nos trabalhos e o estreitamento das relações entre atividades de

regularização, monitoramento, controle e fiscalização ambiental, tudo conforme se

observa pelo conteúdo do Decreto referido.

Desse modo, o processamento dos autos de infração

lavrados pelos fiscais vinculados à SUPRAM, passou a ser de competência dos Núcleos

de Autos de Infração - NAl's, conforme se observa pela redação do artigo 60 do

Decreto nº 47.042:

Art. 60 - Compete 00 Núcleo de Autos de Infração:

I - instaurar os processos administrativos de au

infração, executar sua tramitação e realizar

processamento até o seu efetivo arquivamento;

RuaLuizAieixo, n. 5-80, Vila Cardia, Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone(14) 3243 O
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infração de sua competência, em

apresentada defesa em decorrência

penalidades por descumprimento à legislação

ambiental, florestal, de recursos hídricos, pesqueiros e

faunísticos, a fim de subsidiar decisão do

Superintendente da supram;

111- analisar as processos odministrativos de outos de

infração de sua competência em que tenho sido

interposto recurso em face de decisão administrativa, a

fim de subsidiar o órgão calegiado competente para

decisão;

IV - analisar demais questões incidentais no âmbito dos

processos administrativos de autos de infração de sua 4
competência, a fim de subsidiar decisão da autoridade

competente;

{...].

Importante notar, também, que o próprio Portal

(eletrônico) do Meio Ambiente de Minas Gerais trata sobre a nova legislação e não

prevê, dentre as atribuições conferidas à SUPRAM, a função de julgar processos

administrativos oriundos de autos de infração ambiental.

Dessa forma, face à nova previsão legal consubstanciada

no artigo 60 supra, bem como em razão de não constar no Decreto nº 47.042, artigo

54, a função de julgamento dos processos administrativos como uma das atribuiç-

das SUPRAMS, os processos administrativos oriundos de Autos de infração a

deveriam ser remetidos imediatamente ao Núcleo de Autos de Infração -

competente, como fora procedido com o presente AI, de nº 56083/2015.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (14) 32 -



LUIZ HENRIQUE MlTSUNAGA
ADVOGADO

A importância de se trazer a baila a presente matéria

revela-se ao se constatar que existe outro processo administrativo oriundo de um auto

de infração pelo qual responde o AUTUADO, referente a mesma propriedade rural

(Fazenda Santo Expedito), cuja fiscalização ocorreu no mesmo período àquele

realizado no presente auto, em trâmite perante a SUPRAM. Trata-se do AI n2

56055/2015.

Tal informação apenas corrobora com o entendimento

segundo o qual a SUPRAM não é órgão competente para analisar e julgar o presente

processo administrativo, sob pena de violar-se não apenas a legislação ambiental local

(Decreto n2 47.042), mas também diversas disposições legais e constitucionais, que

primam pela garantia dos princípios do contraditório e ampla defesa, bem como pela

necessidade de se garantir julgamentos não contraditórios a demandas que deveriam

tramitar em conjunto perante um único órgão.

Nesse sentido, ressalte-se a importância do artigo 55 do

NCPC,que, mutatis mutandis, poderia ser aplicado ao presente caso, segundo o qual:

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações

quando lhes for camum o pedido ou a causa de pedir.

91º Os pracessas de ações conexas serão reunidos para

decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido

sentenciado.

Entender o porquê a conexão existe no nosso jurídico é

compreender que os jurisdicionados não podem conviver com decisões conflitantes

contraditórias diante do mesmo conjunto fático que interessa ao direito. Daí por, ue a

principal consequência da conexão é a reunião dos processos para jul mento

conjunto.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone(14) 32 -
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Assim, como o presente auto de infração nº 56083/2015,

já corretamente em trâmite perante o Núcleo de Autos de Infração, ainda encontra-se

pendente de julgamento, tal como o AI nº 56055/2015, e levando-se em consideração

a previsão legal estampada no artigo 60 do Decreto nº 47.042, que atribui a

competência para julgar ao NAI, e não à SUPRAM, o mais correto seria reconhecer a

conexão entre as demandas, encaminhando o processo administrativo referente ao

auto de infração nº 56055/2015, para o NAI, para julgamento em conjunto, frise-se o

que foi devidamente requerido na defesa do auto em comento, conforme cópia em

anexo, tudo a fim de se evitar a possibilidade de ocorrência de decisões conflitantes,

bem como de se prejudicar a ampla defesa e o contraditório do AUTUADO.

1.111- DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACÃO PORvíCIO NO INSTRUMENTO.

6
Sabe-se que o auto de infração ambiental é um

documento pelo qual a autoridade competente certifica a existência de uma infração à

Legislação vigente, caracterizando devidamente a mesma e impondo, de forma

expressa, penalidade ao infrator. É, assim, um instrumento lavrado somente nos casos

em que se faz necessária a aplicação de penalidades. Além disso, igualmente é de

conhecimento geral que o auto de infração deverá ser entregue pessoalmente ao

suposto infrator ou poderá ser remetido pelo correio, por Aviso de Recebimento-AR.

o auto de infração, assim, é o documento pelo qual dá-se

inicio ao processo administrativo destinado a apuração da existência, ou não, da

infração ambiental. Deve, necessariamente, ser formal e preencher requisitos

previstos na norma ambiental aplicável. É oriundo do poder de polícia que det' a

administração pública e, por ser da espécie de atos administrativos puni'

vinculados à lei e devem respeitar, integralmente, o princípio da legalidade.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,BaurujSP- CEP:17.013-590- Fone (14) 3 43-



UIZ HENRIQUE MITSUNAGA
ADVOGADO

Nesse sentido, preveem os artigos 30 a 32 do Decreto nº

44.844/2008 que:

Art. 30. [...].

S2º Na ausência do empreendedor, de seus

representantes legais ou prepostos, ou na inviabilidadede

entrega imediata do auto de fiscalização ou boletim de

ocorrência ambiental, uma cópia do mesmo lhe será

remetida pelo correio com aviso de recebimento. AR.

Art. 31. Verificadaa ocorrência de infração à legislação

ambiental ou de recursos hidricos, será lavrado auto de

infração, em três vias, destinando-se a primeira ao

autuado e as demais à formação de processo 7
administrativo, devendo o instrumento conter:

I - nome ou razão social do autuado, com o respectivo

endereço;

Art. 32. Não sendo possível a autuação em flagrante, o

autuado será notificado, pessoalmente ou interposta

pessoa, por via postal com aviso de recebimento, por

telegrama, por publicação no Órgão Oficioldos Poderes

do Estado ou mediante qualquer outro meio que

assegure a ciência da autuação.

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia, Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone(14)

Ocorre que no presente caso, é possível verificar no í'\.uto

de infração que o AUTUADO não estava presente no dia em que o Agente AUT ANTE

compareceu na Fazenda Santo Expedito 11, visto que inexiste qualquer assina ura do

mesmo, razão que levaria o Agente AUTUANTE a remeter o Auto por carta co



de recebimento para o endereço do AUTUADO. Efoi exatamente dessa forma que ele

procedeu.

Entretanto, o endereço constante no mencionado

documento, qual seja, Rua Amarildo Zacarias. n2 67. Bairro Jardim Brasília em Limeira

do Oeste-MG. é completamente estranho ao AUTUADO, que sempre residiu em

Limeira-SP, no endereço citado na qualificação supra.

Ora, de fato seria impossível a devida notificação do

AUTUADO, nos termos que exigem os artigos supratranscritos, posto que o

endereçamento indicado é desconhecido, sendo certo que o AUTUADO nunca residira

na Rua Amarildo lacarias, nº 67, Bairro Jardim Brasília, em Limeira do Oeste-MG,

conforme consta no Auto de Infração. Tanto é que o AUTUADO somente veio a tomar

conhecimento do auto no inicio do corrente ano (2017), isto é, 1 ano e 9 meses depois 8
da realização da fiscalização, e somente porque seu procurador compareceu

espontaneamente ao NAI-'- Norte de Minas.

Nesse sentido, Curt Trennepohl brilhantemente assinala

que:

"É indiscutível que o documento não pode apresentar

falhas ou imprecisões que dificultem ou impeçam a defesa, como erros ou dubiedade

na descriçãodo fato combatido, no enquadramento ou na dosagem da penalidade".

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone (14) 3 ~3-

Além disso, seria completamente descabida a hipótese de

se considerar como válido um documento que constou o endereçamento errado do

principal interessado na causa, se é certo que

formalidade tão rigorosa como um auto de infração.

Salienta-se que, no auto de infração, não há qu

em informalidade ou discricionariedade, porquanto trata-se de ato v'



Ademais, em relação à forma legal exigida, esta constitui

requisito vinculado e imprescindível à sua perfeição, pois a deficiência de forma induz

a nulidade do ato administrativo, viciando-o substancialmente e tornando-o, portanto,

inválido.

Nos termos do artigo 96 do Decreto 6.514 de 2008:

Art. 96. Constatada a ocorrência de infração

administrativa ambiental, será lavrado auto de infração, do qual deverá ser dado

ciência ao autuado, assegurando-se o contraditário e a ampla defesa.

9
Dessa forma, nítido está que o auto de infração de nº

56083/2015 contém vício de forma insanável, posto que constou um endereço

completamente estranho e diferente aquele em que sempre residiu o AUTUADO,

razão pela qual deve ser considerado NULO e, por conseqüência, extinguir o presente

processo administrativo sem resolução de mérito.

I.lV - DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACÃO POR AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO FÁTICA.

o Decreto nº 70.235 de 1972, que trata do processo

administrativo fiscal, estabelecendo os elementos imprescindíveis ao Auto de Infração,

que de acordo com Curt Trennepohl, pode ser usado analogicamente na defini

conteúdo do auto de infração ambiental, dispõe em seu artigo 10 que:

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590- Fone(14) 32 -0558



Art. 10. O auto de infração será lavrada par servidor

competente, no local da verificação da falta, e conterá

obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

fi - o local, a data e a hora da lavratura;

/11. a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para

cumpri-Ia ou impugná-Ia no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo

ou função e a númera de matrícula.

Sobre o tema, de acordo com Curt Trennepohl:

"A descrição clara e objetiva das infrações administrativas

constatadas deve permitir ao autuado entender exatamente a irregularidade que lhe

está sendo imputada, permitindo o exercício da ampla defesa. [...]. Portanto, a

descrição deve ser clara e inteligível, estabelecendo, sempre que possível, um nexo de

causalidade entre a ação ou omissão e o dano ambiental decorrente."

Em verdade, trata-se de vício insanável a falta de

descrição clara e objetiva da infração, pois impossibilita ao autuado o exercício do seu

direito de defesa, devendo ser declarado nulo, nos termos do artigo 100 abaixo:

Art. 100. O auto de infração que apresentar

insanável deverá ser declarado

julgadora competente, que determinará o arqui amento

do processo, apás o pronunciamento do ór ão da

Procuradaria-Geral Federal que atua junta à resp tiv
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unidade administrativa da entidade responsável pela

autuação.

Dito isso, observe-se que tais disposições aplicam-se

perfeitamente ao presente caso. Isso porque, através de uma análise superficial do

auto de infração nº 56083/2015 é possível notar que as descrições feitas pelo fiscal em

relação às supostas infrações praticadas pelo AUTUADO estão previstas de forma

absolutamente genérica, :sem qualquer detalhe, descrição, posto que ele não fez

qualquer menção a localização onde encontrou o desmate de cerrado e o corte de

ipês, ou seja limitou-se a dizer, porém sem comprovar.

Ora, simplesmente limitar-se a alegar que houve corte

ilegal de mais de um tipo de vegetação (cerrado e Ipês), sem apontar a localização

exata desta, é no mínimo, prejudicial aos direitos constitucionalmente previstos do 11
contraditório e da ampla defesa do AUTUADO.

E mais, onde esta o relatório detalhado, e a respectiva

alocação de onde supostamente teriam ocorrido os fatos imputados ao AUTUADO, é

certo, afirmamos neste momento que INEXISTEM nos presentes autos qualquer

comprovação material do quanto alegado em sede da autuação de número em

epígrafe.

Nesse sentido, Curt Trennepohl afirma que:

. uÉ indiscutível que o documento não pode apresentarl

falhas ou imprecisões que ,dificultem ou impeçam a defesa, como erros ou dub' dade

na descrição do fato combatido, no enquadramento ou na dosagem da penal dade. A I

forma não pode sobrepor ao conteúdo, mas é imprescindível, sob pena de n lidade,

que o fato que ensejou a autuação esteja claramente registrado e descrito
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não reste prejudicada".

Por todo o exposto, resta claro que o auto de infração

que embasa o presente processo administrativo, a saber, o AI n2 56083/2015 está

eivado de vícios que o tornam nulo de pleno direito, razão pela qual é impossível se

falar em continuidade do presente processo, devendo este ser extinto.

11 -DA SINTESEFÁTICA

Em 08 de fevereiro de 2017, o AUTUADO tomou

conhecimento, por meio de seu procurador, de forma espontânea e inesperada, em

secretaria, da existência de um processo administrativo que tramitava contra si, 12
oriundo do auto de infração n2 56083/2015, vinculado ao auto de fiscalização n2

024630, lavrado em 26 de maio de 2015 pela SUPRAM - Superintendência Regional do

Meio Ambiente.

Em tal documento, o AUTUADO foi acusado de desmate

ilegal em uma área de 272,3237 hectares de cerrado, em área autorizada, deixando de

dar a devida comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola sem

justificativa, autorizado na DAIA n2 0021325-0, processo 08030000054/11. Além disso,

o auto ainda prevê como infração praticada pelo AUTUADO, a realização do corte de

10 (dez) árvores de Ipê sem autorização.

". Assim, o órgão AUTUANTE imputou ao AUTUA

multa cumulada no valor de R$ 85.188,51 (oitenta e cinco mil cento e oite

reais e cinqüenta e um centavos), em razão de sua incidência no artigo 86,

Código 306 e Código 311, ambos do Decreto n2 44.844/2008, deixando de

qualquer atenuante.
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pretende ver o AUTUADO submetido estão em completo desacordo com a realidade

fática havida, devendo, portanto, passar por uma melhor análise, conforme se passará

a demonstrar.

111- DA REALIDADEFÁTICA HAVIDA

Inicialmente cumpre esclarecer que o AUTUADO é

residente e domiciliado na cidade e comarca de Limeira, Estado de São Paulo, à Rua

José Franceschi, nº 12S, Jardim Monte Carlo, NUNCA tendo residido no Estado de

Minas Gerais. 13

Possui propriedades no Sul e Norte de Minas,

acostumado com as normas, direitos e obrigações ambientais, cumpridor inconteste

destas obrigações, não possuindo nada que o desabone em sua conduta enquanto

pessoa, profissional, muito menos em sua atividade rural.

Contudo nada mais AB5URDO e IMPROCEDE

Cumpre esclarecer que no último dia 08.02.2017 o

AUTUADO foi surpreendido com o Auto de Infracão n. 56083{2015. lavrado em

26.05.2015 decorrente deuma fiscalização ambiental nos dias 14/05/2015 referente o

processo de intervenção ambiental n. 08030000054/11, do qual tomou conhecimento

de forma inusitada, não pelos meios legalmente estabelecidos (carta do AR), mas .

porque compareceu a Secretaria da SUPRAM/NM e posteriormente ao própri NAI-

Norte de Minas, oportunidade em que fora informado da existência do resente

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia, Bauru{SP- CEP:17.013-590 - Fone (14)
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111.1- 00 DESMATE ILEGAL DE 272,3237 HECTARES DE CERRADO

Não há que se falar em desmate ilegal de 272,3237

hectares de área, quando isto na verdade NUNCA OCORREU.

Urge esclarecer que o AUTUADO no ano de 2.011

solicitou autorização expressa para o órgão ambiental, afim de que fosse autorizada a

supressão de área de cerra'do, com o fim especifico para o plantio da citricultura, o que

fora deferido através do processo 08030000054/11- DAIA nº 0021325-D.

Uma vez realizado a intervenção na área, nos moldes do

autorizado, nada mais foi feito, ou seja, não mais existiu qualquer espécie de

intervenção e/ou supressão de vegetação, desconhecendo o AUTUADO qualquer ato

de desmatamento.

Apenas para demonstrar segue abaixo foto da área após a

intervenção ocorrida, dentro dos ditames autorizados pelo órgão ambiental:

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEPo17.013-590- Fone (14) 3 3-05
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d;

Neste sentido, é certo afirmar que o AUTUADO em nada

tem haver com o eventual desmatamento, sendo fato este totalmente desconhecido,

e mais, não autorizado pelo mesmo.

Diante de tal fato não pode ser o mesmo

responsabilizado e/ou compelido a responder por algo que não deu causa, e mais, fato

este que até o ultimo dia 08.02.2017 era totalmente desconhecido pelo mesmo.

Resta TOTALMENTE IMPUGNADO O ABSURDO

apontamento quanto à ocorrência de desmatamento de 272,3237 hectares sem a

devida autorização ambiental, não passando de mera alegação, sem qualquer

comprovação e ou ainda prova material de que o AUTUADO tenha concorrido

diretamente ou ainda autorizado e/ou praticado qualquer ato ilegal, até porque toda a

supressão ocorrida na área em comento foi devidamente AUTORIZADA pelo órgão

ambiental competente, estando em conformidade com a legislação vigente.

111.11- DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO USOALTERNATIVO DO SOLO

Quando da solicitação de supressão de vegetação objeto

do processo de intervencão ambiental n. 08030000054/11. autorizado na DAIA n2

0021325-D. o AUTUADO não sabia da obrigação de justificar ou não o uso alternativo

do solo, fato este de seu completo desconhecimento.

Cumpre esclarecer que em nenhum mom nto o

AUTUADO deixou de praticar tal ato de forma dolosa, ao contrario, este acred tou que
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É cediço, e de pleno conhecimento do órgão ambiental

que a intervenção ocorrida na área em comento, deu-se única e exclusivamente em

virtude da necessidade de implementação do projeto de citricultura do AUTUADO na

área, contudo após a intervenção, e diante da grave crise econômica e financeira que

atingiu nosso país, o AUTUADO viu-se impedido em prosseguir com seu projeto inicial,

frente ao elevado custo de investimento na área, valor este superior a 10 milhões de

reais, o que acabou por inviabilizar completamente naquele momento qualquer

espécie de investimento na citricultura na propriedade em questão.

Ora, o fato da inviabilidade econômica/financeira de

implementar o projeto de citricultura na área é o único, exclusivo e real motivo de 16
nada ter sido feito no imóvel.

Importante destacar ainda que o AUTUADO não sabia,

nem tampouco foi orientado por qualquer pessoa ou órgão que seja, quanto a

necessidade de justificar a utilização ou não da área em especifico, sendo certo neste

momento que esta sendo penalizado de forma aviltante e absurda simplesmente por

supostamente não comprovar o uso do solo.

Neste sentido imperioso destacar ainda que, em que pese

os apontamentos realizados pelo nobre fiscal, insta questionar a falta de NOTIFICAÇÃO

do AUTUADO para a apresentação junto ao órgão ambiental da mencionada

justificativa, ora, como autuar sem antes notificar, e ou ainda conceder os meios para

que o AUTUADO pudesse prestar os devidos e necessários esclarecimentos, ferind

morte os mais comezinhos princípios que norteiam o nosso ordenamento jurídic .

Sendo assim IMPUGNAMOS a alegação/descrição q a

à falta de justificativa/comprovação do uso alternativo solo, ante a falta d Inf
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"

III.IV - 00 CORTEDE 10(DEZ) ARVORESDE IPÊSEM AUTORIZAÇÃO

IMPROCEDENTE!!!

Neste tópico urge esclarecer que o auto de infração ora

IMPUGNADO é totalmente omisso quanto à prova material de tal fato alegado, sem

qualquer embasamento material sobre a ocorrência, frise-se o que não se pode

admitir.

Imperioso destacar que o AUTUADO não autorizou nem

tampouco praticou ou ainda concorreu com qualquer ato de supressão sem a devida e

necessária autorização, sendo de seu total desconhecimento a ocorrência de eventual

corte indevido de arvores de ipê, não podendo neste momento ser responsabilizado.

V - DA IRREGULARIDADE00 VULTOSOVALOR 00 AUTO DE INFRAÇÃO

Ponderando as questões acima, tem-se ainda, como

corolário lógico, que o valor de multa indicado no Auto de Infração também não

merece prosperar. Trata-se de valor vultoso - R$ 85.188,51 (oitenta e cinco mil cento

e oitenta e oito reais e cinqüenta e um centavos), sendo certo que não há supedâneo

legal para aplicação de tal valor.

E mais, observe-se que absolutamente inexiste qual uer

ato praticado pelo AUTUADO, INEXISTEM OS FATOS, estes não ocorreram da forma

descrita, e mais, NÃO HÁ QUALQUER MATERIALIDADE nos autos, o qual é des rovido

de supedâneo técnico ou' jurídico, ainda mais se considerando

AUTUANTE no sentido de não estar presente o AUTUADO.
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Ponderando as questões acima, tem-se ainda, como

corolário lógico, que o valor de multa indicado no Auto de Infração também não

merece prosperar de forma alguma.

Ademais, de forma subsidiária, acaso não seja este o

entendimento do N. órgão julgador, REQUER-SE seja aplicada de forma cumulada as
i.

atenuantes previstas no artigo 68, I, 'c' e 'f' do Decreto 44.844/2008, que assim

prevêem:

I. ,
Art. 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicados

circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme o que

se segue:

l-ATENUANTES: [...)

c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos

e suas conseqüências para a saúde pública e para o meio

ambiente e recursos hídricos, hipótese em que acorreró

a redução da multa em trinta por cento;

18

f) tratar-se de infração cometida em por produtor rural

em propriedade rural que possuo reserva legal

devidamente averbada e preservada hipótese em que

ocorreró a redução do multa em até trinta por cento;

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila Cardia,Bauru/SP- CEP:17.013-590 - Fone (14) 32 -055
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supostamente cometidas pelo AUTUADO, posto que este apenas não justificou o não

uso alternativo do solo, anteriormente autorizado em processo administra' o.
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atenuantes encontra previsão no artigo 69 do mesmo Decreto, senão vejamos:

Art. 69. As atenuantes e agravantes

cumulativamente, sabre o valor-base da multa, desde que

não implique a elevação do valor da multo a mais de

cinqüenta por cento do limite superior da faixa

correspondente do multa, nem a redução do seu valor a

menos de cinqüenta por cento do valor minimo da faixa

correspondente da multa.

Assim, subsidiariamente requer sejam aplicadas ao

AUTUADO as duas atenuantes, previstas no artigo 68, I, 'c' e 'f' do Decreto 44.844,

cumulativamente, o que resulta em um desconto equivalente a 60% (sessenta por 19
cento) sobre o valor imposto no AI nº 56083/2015.

VI- DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto REQUER.SE o regular recebimento e

processamento da presente defesa administrativa nos termos da legislação em vigor,

acolhendo-se as preliminares lançadas com o consequente reconhecimento da

nulidade do Auto de infração 56083/2015, caso assim não entenda, o que se admite

apenas a titulo de argumentação, no mérito, pugna-se pelo total PROVIMENTO da

presente defesa, com a consequente determinação de cancelamento do auto de

infração, por ser esta medida de inteira justiça.

Subsidiariamente, requer-se sejam aplicadas as

atenuantes previstas no artigo 68, I, 'c' e 'f' do Decreto 44.844/2008 de f

cumulativa, garantindo ao AUTUADO uma redução equivalente a 60% (sessenta

cento) no valor originário da multa.

/
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II

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova

em direito admitidos, oitiva de testemunha, juntada de documentos no transcorrer do

processo, perícias e outras que se façam necessárias que desde já ficam requeridas,

sem a exclusão de quaisquer.

Requer-se, por fim, que todas as publicações e/ou

intimações sejam efetuadas exclusivamente em nome do patrono Or. LUIZ HENRIQUE

MITSUNAGA, OAB/SP n2 229.118, com escritório profissional a Rua Luiz Aleixo, n. 5-

80, Vila Cardia, Bauru/SP, CEP17.013-590.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

De Bauru/SP p/ ontes Claros/MG, 21 de Fevereiro de 2017

(ÍE MITSUNAGA
n2229.118

RuaLuizAleixo, n. 5-80, Vila (ardia, Bauru/SP- (EP: 17,013-590 - Fone(14) 3243-0558
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CERTIDÃO DÊ INTlnRO TEOR
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Certifico a pedido. verbal da pessoa interessada e para os devidOs fins que rev~~~e:>~
cartório no livro 2.AN sobamatrÍcula 7366 de 18/101200S, verifiquei constar: ~. .
MATRtCULA: 7.366, fls. 166, livro 2-AN, feito em 28 de Outubro de 2.00S. .
íMÓVEL: UMA PROPRIEDADE RuAAL, . situilda' na FAZENDA SANTA. MARIA,
município de lbiai, Es!ado de Minas Gtirais,com aáfOO de 499,99ha (quatrocentos e

.. noventa e itovelíectaresenoveri~ noVe.'#S), ~entro dosseguin~Jimiteseconfrontações:
. CONFR01'i!TAÇÕES:NOrté:Gleba I de Edison FerIlandesCosta> Sul:Flizenda Nevada de
V ergÍliaud ~sl LOpes. Lesie: ReServá Florestal da- 'Paz: santa Maria~Oeste: Marco
AmorirnXimeries de Souza e Silcesoores.DESCRIÇÃOPERIMÉtRICA:Iniciacse no
ponto Idéfinido pe!ascoorflenadaSlJTMabsolutasN: 8131693,743 m eE: SI6282,196rn,
Datum SAD-69,MC -4soWGr,' co11ÍrOritimdo.com a gleba . I e Reserva Florestal da
Fazenda SanfàMaria, deste segue até o pOnto 200m azimute de 169"26'12" e distância de
1.212,49; deste segue atéo.pont03comazinllite de2S8°S8i20" e distânéiade 2.942,31; .
deste segueatéoporito '4 com azimUté de313ÓZ9'28"e distânêia de 1.023,S9; deste segue
até o ponto Seom azimutedé 24<)027'51"e distânêia de 331,93; deste segue até o ponto 6
com azimute de 248"24'31". e distância d~'617 ;39; desfe segue até o .ponto 8 Comazimute
de 88°33'20" e distânda deJ.404;31; deste segue até opontol com azimute de 79"28'26"
e distânêiade 218,02; operimetroaeimaliesCritoencerra urttlíárea de499,99 hectares.
Tudo de conforínidadecom .óstrabalhos topográficos elaboIados pelo técnico agrimensor
Màtcos. Vleiia.CREA-MG;'10.116-Visto .. C~a ooINCRA sob o
n0406.Ó90JjOL481-0-Área tótã11.676,4~ Mód.rura!:j3,Ó.,N° deMód. Rurais: SO,79,Mod.
Fiscal: SO,O:N°de Mód. FisCais:33,S3: Haçllomlnima deparcélamÉmto:3;0.Denominação
do imóvel runll; FaZenda Sat\.tãMaria-"Localização Ibial-"lTR rio:0.640.861-3. Registro
.anterior. Rll7184, iv.. i,;AM~;PRÓPRIEl'ÁRIA:; DALARA NUNES PIRES .LAGE .
MAGALHÃES;neateatoâssistjdapotseu .marld(j'MARCO', ANTÔNIO MILFbNT
.MAGALHÃES, brasileifosj casadOSsob o •regiméde 5eparaÇão total de bens navigêocia
da Lei 6515171 ; ela.lldministrâdora dc:iemptesâs, ele advogàdo, fusCritosno,sCPFs sob os
00s:.,86S.063.6.66-72 e 705.277 .331-68 'eCartéiras delderitidil.deoos:.' M.S298S29, .SSPIMG
e 4320 OAB.ES,respectiVamerrte, .residentes e doiriíciliados a Rua' João. Nunes Coelho,
210/302, Ed.Venero; Mata da Praia, Vitóriii;.EspiritoSaIlto.' Dou fé. R1I7366., DATA: 28
de.Outubro de 2:005:.Nos terrnôs~da.EScritura pública de compra e venda lávrada às fls.
98v;.do liVrarMO? de escritutil.SdoCartório do I~()fIciO da cidade de PiraporalMG, em .
data dé'28 de' outubro de. 2005, cOnSta queósegUirifeirilóvel: UMA PROPRIEDADE
RlJRÁL; desCritaoapreseoteiIiattlcula, . foi adquirida por EDISON FERNANDES
COSTA;.' brasileiio; emptesárili, 'inScrito 'ooCPFiMF,cno: 774.271 A98"IS;por!adOrda
Carteira dé Identidaâeo~:S374.1n-SSP/SP,' casado.comÂNOELA LEtíCIA MENCONI
COSTA,. brasileira, professora,. insCrita no CPFIMF nO:.966.069.248.04, portadora da
Cédula dê Idenlidadeno: 6720284-SSP/SP, pelo tegimedecomunhãoUriiverSal de bens,

'.' ~'-..



~ ~~ ~ TABELI o DE NOTAS DE lIMEIRA-SP "
. 4: Bel. SergIo Candiotlo ,mO) .<89 R. Sete de Selembro, 692 -(19) 3451.7444 ffi"!
, w2 AUTENTICAÇÃO ~:
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•• =. a.. o
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JO. ....z

. e:;-enta,ct~iE C(");f.:",rmeo.~ "'",fl~i;:¥~]~~~~~:::gi~~
residentes à, Rua Amalio' ZacanaS,67, Jardim Brasília, Limeira, São Paulo, CEP
13.484.110. VaIor R$500.odo,oo' (quinheiltiÍsmil reals), sélido quê para, efeitiÍsfisi:aiso
valor da terra nua é dêRSI3L250,OO e das benfeitorias cOristiltiídlispor cercas e pa$gens
cultivadas e rtielhotàdás no valor de R$203,437,50;QuecIóiiécolhido o I"rBIdeYirlo sobre
o valor de R$500.000:00, no valotdeRsi2.632;?:5recolbirlonaPrefeituta MuniCipal de
lbiaí;coriforme guia arquivada em cartório, rRANSMITENTES: DÀLARA NUNES
PIRES LAGE MAGALHÃES, acima 'qualificada, PelO compràdorme foi declarado que
concorda com esta escriltira em todos os seUstermos e que o imóvel acima descrito, de hojê
em diante denomiriar-se-á FAZ, SANTO EXPEDITO 11.Dou fé. AV2n.366, DATA: 20 de
Agosto de 2,OOS.CONTRATO DEARRENDAMENTá:RuRAL (produção de Carvão
Vegetal), assinàdo em 15 de malo de 2008, tendo como ártendante o Sr. EdisiÍn Fernandes
Costa, supra/retro qualificàdo e como arrendatáriooSt. 'JÚLIODÍDIMO DOS REIS,
brasileiro, casàdo,' empresáriO;Cl'Fn'408.546.47(j.;OÓ eRG: nOM-2.280.724SSPIMG;
residente e domiciliado na Rua Santa RitádeCássia, n~803;eairro São José"naeidàde de
Montes Claros-M;G.Clátisulaprimeira: O arrendanteéproprietáriQ,de um imóvel rural, no
município delbiaí,Estado de Minas Gerais, denominado ,FAZENDA SANTO EXPEDITO
n, com a área total de 499,99 hectares, matricUlaRln366 -livro 2~AN, fis 166,doCartório
de Registro de, Imóveis. da comarca de,Coraçãode.JeáiJs"MmasGeniis,' e por força do
presente. ajústé, o ARRENDA, em parte. (392,99 bectàtes), com .o' objetivo único de
Produção de cilrvãovegetal, proveuientede materiallenhosooriuildo do desmatamento a
ser feito visando à formação de áreas de cultiVo'ficanM:estabelecidoqueJodo o processo
deexploração'vegetal seguirá as normasdo IEF-MG.Clátislila segundà-DoArrendamento
Rural para produção de carvão vegetal- Urtiavez.obtida a licença e após a liberação parcial
ou totaHeita pelos órgãos cOmpetentes, o Arrendatárió pôderá iniciar asatividàdes a que se
refere este contrato, ,Cláusula Quinta -' O presenie' cóntralo tem. início' na data de' sua
assinatura, sendo que o 'arrendatário terá apraZo de 30 (triilta) dias após à obtenção da
licença do IEF-MG, para o início do desmate, encerrando-se o preseIite contrato no prazo
de 18meses, a contar da data de obtenção da lii:ençáanibieiítaldoIEF-MG. Cláusula sexta-
Do valor do 'contrato ~Patági'llfoúnico,..:.bvalordo::preseilte' cóIitrato"é de R$LOOO,OO
(um mil rea:is);sendopagll'emúrÍica parcela ao finàl do mesmo;'Gom 'as demaisclãusuIas e
eondições'con:staÍltes do contrato arquivàdo êrti cartório, Dou fé;'.;A:V317.366,DATA: 3 1 de
Agosto deZ.012:, TERMO DE 'RESPONSABILÍl>;\l)E DE'PRESERVACÃO DE
FLORESTA,frrmado aos 03 de :junho de' ZOIZ,jlelo'Sr. Edison Fernandes Costa;
brasileiro, casado; empresário, residente a Rua' AiÍ1álio:Zaéârias,67; JllroíIirBrasília nO
município de Limeira-SP, CPF nO:774.Z1L498-15,'declara,pehuite' a autoridadefiotestal
que também esie termo assina, tendo em vista o que 'determina alei nO:14309/0Z,que 11

floresta ou forma de vegetação existente, com área'de' 100;OOba,não inferior a 20% do total
, da propriedade compreendida nos limites.abaixo indicados; ficá gravàda como de utilização
limitada, não podendo nela .ser feito qualquer. tipo ".de exploração" a' não .ser. mediante
autorização do IEF. O :atiJal proprietáriocOmprome~se;' por si, seus herdeiros ou
sucessores, a ,fazer o' presente gravanie;sempre-'born, "firme" 'e valioso.
CARACTERISTICAS; CONFRONTANTES ,E ÁREA"DO IM6VEL: Átea total:
499,99ba. Ao norte' com Fazenda Santo Expedito I; Ao' sulciÍm Fazenda Nevàda
(Verginaud Lassi Lopes); A leste com Reserva FloreStal C!a:Fai.endàSantàMaria; A oeste
com José Maria Magalbãese Fazenda Santo Expedito ill;LIMlTES DA ÁREA
PRESERVADA~Área da Reserva Legal:' 100;00ba. Reserva' Legal: 100;OOba:DesCrição
Perimétricà:'Começa no ponto RI, cootdeÍlàdaS:F.=515,S08,67 N=8.13 L646,06;88"33'5In

~.".
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e 572,56tri,até O:.poiltó R2,.o:óQtdetiadasE";516.0SI,06 N=S.131~60,41; . '26" e <;
:nS,32gi,.litêo, p6$ lU; éOotdertâdasE;';51~.i95;7() N=SJ3 L7()();29;có!ifron o ll(l1QlDl~

FAZENnASÁNtOEXPEDITOI;deSteseSuecómàiifuuteedÍstâÍ1ê1â: 169°13' .' ,.'e
1.215,2S;n,áié!lpontbR4,AAordenaélÍlSÉ;;'516.siÚ3~=8,130:50~,40;Çórifrori~dóWm
REsERVk: JlfuRES1AL'DArAz.SANTAMARIÀ;deStesegÜêcóm8zimutee
distânéia:259"OS'4S" .e81S,OOni;:aiéo'pOiltoRS, cOotdeiladas E=515.722,31 .
N=8J3!).352,94, eomroiitlÍi1diJcôttiPROPRIAFAZENDA; deste segue com azimute de
350"37'08", piJrillna~distfuiéia:.de1.310,65, atéiJ pontiJRI, confroritando com PROPRIA
FAZENDA e corn FAZENDA SANT().E?a'Ebrrb 1,oiíde teve inicio essa descriçllo. Dou
fé. o referido é oqiJe 'C<lliSiiidósiriéúsatquivos.DOu fé. Poder Judiciário _ TJMG _
Corregedoria -Geiál deJuStiça, ri' otdÍlialdo.ofició: ()()O0775040177,atribuição: Imóveis,

. localidade: ....Coraçllo de JesuS, nO ;:seÍó:BEJ76068," c6gigo de segurança:
.4938;9591.0306;899&.~d8i:Ie4e iltós:,CValortoialdoseml?lw:nentos: R$ I6,08..Valor
totll!. do. Réé!>nípé:!,R$O,97.:tâxíide1'íscaliZàçãóJudiéiária:>R$6;02 .. VãIiJrFinal. ao
Usuárió:'R$23;07."CoÍlSliltea validaded:eSte sillono Sitehttps:llselósJlmg;jus.br", Dou fé.
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